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para a categoria de assistente de acção educativa, nível 1, do quadro
do pessoal desta autarquia.

26 de Setembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
José Fernandes Leal.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Aviso n.o 7701/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contratos
de trabalho a termo resolutivo certo. — Em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de
Outubro, torna-se público que nesta Câmara Municipal se efectuaram
renovações de contratos a termo resolutivo certo a tempo inteiro
às seguintes auxiliares de serviços gerais (escalão 1, índice 128), pelo
prazo de 12 meses, com início em 14 de Setembro de 2005:

Alexandra Correia dos Santos.
Ana Catarina Madeira Pires.
Ana Filipa Dias Mendes.
Ana Lúcia Marques Brito.
Beatriz Manuela Carvalho Pereira Gonçalves.
Carla Sofia Marques Simões.
Célia dos Prazeres Lourenço Alves dos Santos.
Cristina Maria Rodrigues Duarte Cruz.
Cristina Monsanto Costa Rodrigues.
Isabel da Conceição Marques Garcia.
Maria Arminda Simões Rodrigues Dias.
Maria da Graça Antunes Gonçalves Duarte.
Maria da Graça Dias Pinto.
Maria do Rosário Bernardo Cardoso Tavares.
Maria Helena Garcia Tavares Santos.
Maria Helena Mendes.
Mariana Isabel Alves dos Santos.
Marisa Sofia Pereira Silva Júlio.
Paula Alexandra Coelho dos Santos.
Rita Isabel Antunes Abrantes.
Rosa Maria Dinis Maia.

3 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, Mário Américo
Franco Alves.

Aviso n.o 7702/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contratos
de trabalho a termo resolutivo certo. — Em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17
de Outubro, torna-se público que nesta Câmara Municipal se efec-
tuaram renovações de contratos a termo resolutivo certo a tempo
inteiro às seguintes auxiliares de serviços gerais (escalão 1, índice 128),
pelo prazo de 12 meses, com início em 14 de Setembro de 2005:

Cármen Patrícia Perestrelo Ribeiro.
Elisa Maria Pereira Dinis.
Filipa Alexandra Nascimento Pereira.
Maria Alice da Conceição Peres Godinho.
Maria Elvira Mendes das Neves.
Maria dos Milagres Lopes Santos Guilherme.
Maria Lucília Nunes Abrantes Brito.
Maria Madalena Lopes Freire.
Maria Teresa Mendes Ruas Fernandes.

3 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, Mário Américo
Franco Alves.

Aviso n.o 7703/2005 (2.a série) — AP. — Contrato de trabalho
a termo resolutivo certo, tempo inteiro. — Em cumprimento do disposto
no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17
de Outubro, torna-se público que nesta Câmara Municipal se cele-
braram dois contratos de trabalho a termo resolutivo certo:

Rui Miguel Marques da Silva, com a categoria de vigilante de parques
e jardins, remunerado pelo escalão 1, índice 128, pelo prazo de
12 meses, com início em 1 de Julho de 2005.

Paula Alexandra Coelho dos Santos, com a categoria de auxiliar de
serviços gerais, remunerada pelo escalão 1, índice 128, pelo prazo
de 12 meses, com início em 19 de Setembro de 2005.

3 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, Mário Américo
Franco Alves.

CÂMARA MUNICIPAL DE PENELA

Aviso n.o 7704/2005 (2.a série) — AP. — Contratos a termo reso-
lutivo. — Em cumprimento do disposto no artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 218/98,
de 17 de Julho, se torna público que, por despacho do presidente
da Câmara Municipal de Penela de 26 de Setembro de 2005, foi
celebrado contrato a termo resolutivo com Ana Raquel Piedades
Lopes de Jesus, para exercer as funções de técnico profissional de
2.a classe (animador sócio-cultural).

O contrato teve início a 3 de Outubro de 2005 e terá a duração
de um ano.

4 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Fernandes dos Reis.

Aviso n.o 7705/2005 (2.a série) — AP. — Em conformidade com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro, aplicável à administração local por força do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, faz-se público que por
despacho do presidente da Câmara, nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, foram renovados
os contratos abaixo mencionados e até à data mencionada:

31 de Agosto de 2007:

Edite da Ascenção Carrega.

15 de Setembro de 2007:

Maria Sílvia Fernandes.

29 de Setembro de 2006:

Elisabeth Nunes Alexandre Fernandes.
Nuno Miguel Rodrigues Meireles.

30 de Setembro de 2006:

Dália Sofia Mendes Rodrigues Vaz.
João Rodrigues.
Maria Manuela Rodrigues Ferreira Lopo.
Pedro Manuel Reis Simões Mendes.

14 de Outubro de 2006:

Ricardo Bruno Vila Nova Neto.
Saul Alves Francisco.

2 de Novembro de 2006:

Nuno Manuel Portela Almeida Conceição.

4 de Outubro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Carlos
Fernandes dos Reis.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.o 7706/2005 (2.a série) — AP. — Aprovado por esta
Câmara Municipal em sua reunião ordinária realizada em 17 de Agosto
e pela Assembleia Municipal em sessão ordinária de 26 de Setembro,
o Regulamento do Pavilhão Desportivo Municipal — Gestão de Infra-
-Estruturas Desportivas, transcreve-se o mesmo para os devidos
efeitos:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece as normas de utilização e fun-
cionamento do pavilhão desportivo municipal.

Artigo 2.o

Finalidade

O pavilhão desportivo municipal é uma infra-estrutura priorita-
riamente vocacionada para a prática desportiva das várias modali-
dades, nos seus escalões etários e diferentes níveis. Permite a prática
desportiva informal, formal, de competição, escolar e de ocupação
de tempos livres.
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Artigo 3.o

Descrição

O pavilhão desportivo municipal é constituído por um espaço
coberto com um campo de jogos de 40 m × 20 m, bancadas e estruturas
de apoio ao seu funcionamento regular (recepção, balneários e outras)
e um polidesportivo anexo.

CAPÍTULO II

Administração e funcionamento

Artigo 4.o

Entidade gestora

1 — A gestão do pavilhão desportivo municipal compete à Câmara
Municipal de Portalegre, através da sua Divisão de Desporto, Juven-
tude e Tempos Livres.

2 — A Câmara Municipal de Portalegre poderá delegar compe-
tências de gestão a outras entidades, mediante assinatura de protocolo.

Artigo 5.o

Funcionamento

1 — O pavilhão desportivo municipal, no seu funcionamento e na
sua utilização, fica subordinado ao disposto no presente Regulamento.

2 — Nele se estabelecem os direitos e os deveres dos utentes desta
infra-estrutura desportiva, bem como a forma de execução de todos
os serviços respectivos.

3 — Os horários de funcionamento do pavilhão desportivo muni-
cipal são da responsabilidade da Câmara Municipal de Portalegre.

4 — As datas de abertura e de encerramento das instalações, assim
como o horário previsto, poderão ser alterados pela Câmara Municipal
nas situações abaixo discriminadas:

a) Realização de obras de beneficiação dos equipamentos e
instalações;

b) Formação profissional do pessoal de serviço;
c) Sempre que seja considerado conveniente.

5 — Por motivo de realização de provas desportivas, encontros ou
qualquer outra organização ou actividade de carácter lúdico-despor-
tivo, poderá ser adoptado um horário diferenciado, que será do conhe-
cimento do público e de outras entidades utentes com a antecedência
ordinária de quarenta e oito horas, ou inferior em situações extraor-
dinárias.

6 — Quando se verificar o previsto no número anterior, o utente
prejudicado deve ser, sempre que possível, compensado com novo
tempo de utilização ou, em alternativa, deve ser-lhe restituído o valor
correspondente.

7 — O funcionamento do pavilhão desportivo municipal, da res-
ponsabilidade da Câmara Municipal, Divisão de Desporto, Juventude
e Tempos Livres, está dependente de um plano de utilização, do
qual será dado conhecimento prévio a todas as entidades utilizadoras.

8 — O respectivo plano de utilização deve ser afixado em lugar
próprio e perfeitamente visível na recepção do pavilhão.

Artigo 6.o

Material

1 — O material com que forem dotadas as instalações constitui
propriedade municipal, podendo ser utilizado pelos utentes, com dis-
tribuição e supervisão dos responsáveis quando se trate de material
específico para a modalidade.

2 — O material desportivo, propriedade da Câmara Municipal, só
poderá ser utilizado para os fins a que se destina e, no final da sua
utilização, devolvido ao responsável que se encontre no pavilhão des-
portivo, em perfeitas condições.

3 — Os responsáveis pela utilização não devem permitir o arras-
tamento dos equipamentos ou materiais no solo, de forma a evitar
estragos no piso ou nos próprios equipamentos.

4 — O material pertencente a clubes e outras entidades que utilizam
as instalações é da sua inteira responsabilidade.

CAPÍTULO III

Utilização

Artigo 7.o

Utilização anual

1 — Sem prejuízo no disposto no n.o 4 do artigo 5.o do capítulo II,
o pavilhão desportivo municipal funcionará durante todo o ano.

2 — Para facilidade de gestão e distribuição dos horários, será con-
siderado o ano desportivo de 1 de Setembro a 31 de Julho.

3 — Não obstante, mediante observação das taxas de ocupação e
em caso de justificação comprovada, a Câmara Municipal reserva-se
o direito de encerrar esta instalação desportiva durante os meses de
Julho e Agosto ou de reduzir o horário de abertura ao público.

Artigo 8.o

Horário de utilização

1 — O período normal de utilização do pavilhão desportivo muni-
cipal decorre todos os dias úteis com o seguinte horário:

Dias úteis — entre as 9 e as 13 e entre as 15 e as 23 horas;
Sábados — entre as 9 e as 13 horas e entre as 14 horas e
30 minutos e as 22 horas;

Domingos — entre as 9 e as 20 horas.

2 — No início de cada época desportiva, a Câmara Municipal Por-
talegre define, para cada dia da semana, os horários para os diferentes
tipos de utilização.

Artigo 9.o

Tipos de utilização

Consideram-se três tipos de utilização:

a) Horários livres/actividade pontual — individual ou de grupo —
para o público em geral, sem obrigatoriedade de presença
de professores ou monitores;

b) Escolas desportivas/actividade regular e de grupo — da autar-
quia, de clubes ou de entidades com quem sejam estabelecidos
protocolos de cedência de instalações. Destinam-se ao ensino
ou treino de diversas modalidades desportivas, sendo obri-
gatória a presença de um professor ou monitor devidamente
credenciado para o efeito, da responsabilidade da entidade
que utiliza aquele espaço/horário;

c) Outros/actividade pontual e de grupo — mediante a realiza-
ção de protocolos de cedência de instalações depois de ava-
liadas as diferentes situações e sempre que não contrariem
o estipulado no presente Regulamento.

Artigo 10.o

Pedidos de utilização

1 — Escolas desportivas/actividade regular e de grupo:
1.1 — Os pedidos de utilização para cada época desportiva terão

de dar entrada na Câmara Municipal de Portalegre, Divisão de Des-
porto, Juventude e Tempos Livres, até 15 de Julho da época anterior.

1.2 — Os pedidos serão formulados por escrito, indicando clara-
mente os seguintes dados:

1.2.1 — Identificação da entidade/grupo;
1.2.2 — Dia(s) da semana, hora(s) e espaço(s) pretendidos;
1.2.3 — Tipo(s) de actividade a desenvolver em cada espaço/hora;
1.2.4 — Fim a que se destina a actividade;
1.2.5 — Número previsto de praticantes e escalão etário;
1.2.6 — Nome do responsável pela orientação directa de cada uma

das actividades.
2 — Outros/actividade pontual e de grupo:
2.1 — Os pedidos de utilização para cada actividade terão de dar

entrada na Câmara Municipal de Portalegre, Divisão de Desporto,
Juventude e Tempos Livres, 15 dias úteis antes da sua realização,
considerando os espaços livres disponíveis.

2.2 — Os pedidos serão formulados por escrito, indicando clara-
mente os seguintes dados:

2.2.1 — Identificação da entidade/grupo;
2.2.2 — Dia(s) da semana, hora(s) e espaço(s) pretendidos;
2.2.3 — Tipo(s) de actividade a desenvolver em cada espaço/hora;
2.2.4 — Fim a que se destina a actividade;
2.2.5 — Número previsto de praticantes e escalão etário;
2.2.6 — Nome do responsável pela orientação directa de cada uma

das actividades.
3 — Horários livres/actividade pontual, individual ou de grupo:
3.1 — As marcações serão feitas directamente no local, ao fun-

cionário do pavilhão, anteriormente ao período de utilização pre-
tendida, considerando os espaços livres disponíveis.

Artigo 11.o

Prioridades de utilização

A Câmara Municipal de Portalegre, Divisão de Desporto, Juventude
e Tempos Livres, estabelecerá para a distribuição dos espaços/horários
a utilizar pelas várias entidades as seguintes prioridades:

a) Escolas desportivas da autarquia e outros programas coor-
denados pela autarquia;
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b) Clubes e associações desportivas com competição federada
na modalidade;

c) Clubes e associações desportivas sem competição federada
na modalidade;

d) Escolas oficiais/actividades de complemento e extracurri-
culares;

e) Outras entidades.
Artigo 12.o

Autorização de utilização

A autorização de utilização do pavilhão municipal é comunicada
por escrito aos interessados, com a indicação das condições previa-
mente acordadas, só podendo ser revogada quando motivos ponde-
rosos, imputáveis ao utente ou à Câmara Municipal, assim o jus-
tifiquem.

Artigo 13.o

Acesso e utilização

O acesso ao pavilhão desportivo municipal far-se-á de forma dife-
renciada consoante os tipos de utilização indicados anteriormente:

a) Escolas desportivas/programas da autarquia — mediante a
apresentação de cartão específico com vinheta de mensalidade
devidamente actualizada;

b) Clubes e associações desportiva — mediante o pagamento das
respectivas taxas colectivas existentes;

c) Horários escolares/actividades de complemento e extracur-
riculares — entrada simultânea da turma ou grupo em causa,
com o professor responsável, conforme os horários estabe-
lecidos e a listagem de alunos fornecida pelas escolas;

d) Outros — conforme o estipulado através de protocolo esta-
belecido para a utilização das instalações;

e) Utentes livres — mediante o pagamento das respectivas taxas
individuais existentes.

Artigo 14.o

Taxas de utilização

1 — As taxas de utilização das instalações do pavilhão desportivo
municipal são as constantes no Regulamento de Taxas e Licenças
da Câmara Municipal de Portalegre e mencionadas no anexo I.

2 — As entradas individuais unitárias são pagas no momento do
acesso às instalações desportivas.

3 — O pagamento das taxas referentes a utilizações regulares por
parte de clubes e outras entidades será efectuado até ao dia 10 do
mês seguinte ao da utilização.

4 — O pagamento de taxas referentes a utilizações pontuais por
parte de clubes e outras entidades será efectuado anteriormente à
utilização (por exemplo, jogos de fim-de-semana).

5 — O não pagamento das taxas de utilização devidas implica a
cessação da utilização das instalações por parte do clube ou da entidade
devedor(a) na semana a seguir à data estipulada.

6 — Não serão cobradas taxas de utilização em caso de encerra-
mento das instalações, durante o período previsto para o seu fun-
cionamento, por motivos que sejam da responsabilidade da Câmara
Municipal de Portalegre.

Artigo 15.o

Benefícios financeiros pela utilização do pavilhão municipal

1 — Quando da utilização do pavilhão municipal advier ao requi-
sitante benefícios financeiros, nomeadamente por acções de cobrança
de bilhetes, de venda de serviços, de publicidade ou de transmissão
televisiva de determinado evento, será cobrada uma taxa adicional.

2 — Quando se verifiquem filmagens de competições com carácter
comercial, será também cobrada uma taxa adicional.

Artigo 16.o

Utilização máxima

O número máximo de utentes no pavilhão desportivo deve ser super-
visionado pelo responsável técnico da infra-estrutura desportiva (direc-
tor de instalação, professor ou monitor) em coordenação com o res-
ponsável pela actividade, tendo em consideração as faixas etárias pre-
sentes e o tipo de actividade desenvolvida.

Artigo 17.o

Assistência

1 — O acesso às bancadas é efectuado através de entrada específica
para o efeito, devidamente identificada.

2 — No decurso de actividades de carácter de formação, treino
ou outras que não sejam de exibição demonstração ou competição,
o acesso e a permanência de pessoas nas bancadas carecem de auto-
rização expressa do professor ou monitor.

CAPÍTULO IV

Condições de utilização do pavilhão municipal

Artigo 18.o

Autorização de utilização do pavilhão municipal

A autorização de utilização do pavilhão municipal é comunicada
por escrito aos interessados, com a indicação das condições previa-
mente acordadas, só podendo ser revogada quando motivos ponde-
rosos, imputáveis ao utente ou à Câmara Municipal, assim o jus-
tifiquem.

Artigo 19.o

Intransmissibilidade das autorizações

1 — O pavilhão municipal só pode ser utilizado pelas entidades
para tal autorizadas.

2 — É admitida a possibilidade de troca pontual de cedência do
pavilhão municipal desde que resulte de acordo entre as entidades
interessadas.

3 — A entidade que ceda a outrem o período que lhe tenha sido
concedido obriga-se a manifestar, por escrito, o acordo estabelecido
entre as duas entidades interessadas, devidamente assinado pelas enti-
dades implicadas.

Artigo 20.o

Fins extradesportivos

Os pedidos de utilização do pavilhão municipal para fins extra-
desportivos serão devidamente analisados pela Câmara Municipal,
Divisão de Desporto, Juventude e Tempos Livres, e a sua autorização
deverá ter por base a realização de um protocolo entre a Câmara
Municipal e a entidade requerente.

CAPÍTULO V

Direito de admissão

Artigo 21.o

Autorização de permanência

A Câmara Municipal reserva-se o direito de não autorizar a per-
manência nas instalações de utentes que desrespeitem as normas de
utilização constantes deste Regulamento e que perturbem o normal
desenrolar das actividades.

Artigo 22.o

Regras de utilização

Só são permitas a utilização das instalações e a permanência no
recinto desportivo aos utentes que respeitem a seguintes regras:

a) Apresentar-se devidamente equipado para a prática da moda-
lidade e utilizar calçado desportivo adequado e só utilizado
para o efeito;

b) Não levar pastilhas elásticas para o recinto de jogo;
c) Não comer ou beber no recinto de jogo;
d) Ter um comportamento de máxima correcção;
e) Seguir, rigorosamente, as instruções que são dadas pelo pes-

soal em serviço, no absoluto respeito pelas normas vigentes.

Artigo 23.o

Proibição expressa

Aos utentes do pavilhão desportivo é expressamente proibido:

a) A danificação das condições técnicas e dos materiais exis-
tentes;

b) Ser portador de recipientes de vidro ou qualquer outro objecto
que possa pôr em causa a integridade física dos jogadores
ou dos espectadores;

c) Fumar no interior do pavilhão;
d) Transportar animais para o interior do pavilhão desportivo;
e) Ter atitudes comportamentais que ponham em causa os valo-

res da cidadania, do espírito desportivo e da segurança.

Artigo 24.o

Sanções

1 — O incumprimento propositado do estipulado nos artigos ante-
riores (22.o e 23.o) implica a exclusão imediata da instalação desportiva
do(s) prevaricador(es) pelos funcionários responsáveis e, em caso de
reincidência, levará à proibição da entrada nas instalações pelo prazo
mínimo de 15 dias.
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2 — Em casos considerados graves, e por deliberação da Câmara
Municipal de Portalegre, pode a mesma suspender a utilização desta
infra-estrutura desportiva por parte do(s) prevaricador(es) por período
de tempo a definir, não inferior a três vezes o prazo referido no
número anterior.

3 — A detecção de infracção repetida ao disposto no n.o 1 do pre-
sente artigo implica a suspensão do prevaricador por um ano e, em
caso de reincidência, por período superior, a definir depois de avaliada
a situação. Alterações aos períodos definidos deverão ser analisados
pela Câmara Municipal ou a pedido do requerente.

Artigo 25.o

Prejuízos causados

1 — Os danos e ou prejuízos causados pelos utentes, proposita-
damente ou por incumprimento de regras de utilização, serão supor-
tados pelos mesmos ou por quem por eles for responsável.

2 — O incumprimento do estipulado no número anterior implica
a proibição de utilização das instalações até à resolução da situação.

CAPÍTULO VI

Pessoal

Artigo 26.o

Coordenação da gestão

1 — A gestão e a supervisão técnica desta infra-estrutura são da
competência da Divisão de Desporto, Juventude e Tempos Livres
da Câmara Municipal Portalegre, a sob responsabilidade do(a) chefe
de divisão, e da equipa ou do técnico a quem sejam delegadas
competências.

2 — Deve ser realizada pelo(a) director(a) de instalação de forma
regular e dirigida:

a) À própria infra-estrutura e ao pessoal auxiliar afecto à mesma,
através da figura do encarregado do pessoal ou de quem asse-
gure os serviços;

b) Aos projectos e programas técnico-pedagógicos a desenvolver
pela Câmara Municipal de Portalegre no âmbito desportivo,
com a coordenação dos técnicos com responsabilidade nas
actividades através da figura do coordenador técnico ou de
quem assegure as funções.

Artigo 27.o

Pessoal técnico e auxiliar

1 — Sem prejuízo do estabelecimento de normas complementares
de funcionamento, são competências gerais do pessoal técnico e
auxiliar:

1.1 — Dos funcionários do pavilhão:
1.1.1 — Fornecer as informações necessárias quanto ao funciona-

mento do pavilhão desportivo municipal;
1.1.2 — Controlar a entrada dos utentes, verificando os respectivos

cartões e as vinhetas mensais ou vendendo bilhetes individuais;
1.1.3 — Cumprir e fazer cumprir o Regulamento, zelando pelo cum-

primento das regras por parte dos utentes;
1.1.4 — Zelar pela distribuição, pelo transporte e pela correcta uti-

lização do equipamento e do material requisitado;
1.1.5 — Controlar a iluminação geral, o sistema de aquecimento

central, a temperatura da água dos banhos e as movimentações dos
atletas no corredor e nos balneários;

1.1.6 — Fazer a estatística da utilização diária do pavilhão despor-
tivo municipal quanto ao número e ao tipo de utentes;

1.1.7 — Acorrer a qualquer situação pontual e, em caso de neces-
sidade, contactar o superior hierárquico;

1.1.8 — Fazer o levantamento diário de ocorrências com utentes
e ou reclamações apresentadas, bem como o preenchimento do res-
pectivo livro de registos;

1.1.9 — Fazer o levantamento diário de ocorrências de carácter
de manutenção, bem como o registo de todas as actividades de manu-
tenção desenvolvidas, falhas, reparações e material danificado e o
respectivo preenchimento do livro de registos.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 28.o

Competência da Câmara Municipal

Compete à Câmara Municipal de Portalegre zelar pela observância
deste Regulamento e pelas manutenção, conservação e segurança das
instalações.

Artigo 29.o

Casos omissos

Sobre todos os casos omissos decorrentes da aplicação do presente
Regulamento, decidirá a Câmara Municipal de Portalegre.

Artigo 30.o

Normas complementares

Para a aplicação e a especificação do presente Regulamento e dos
programas, a Câmara Municipal de Portalegre pode estabelecer nor-
mas complementares e informações que se entendam necessárias.

Artigo 31.o

Revisão e anulação do Regulamento

A Câmara Municipal de Portalegre reserva-se o direito de propor,
quando for caso disso, a revisão ou a anulação do presente Regu-
lamento.

14 de Outubro de 2005. — Pelo Presidente, o Vice-Presidente, Antó-
nio Biscainho.

ANEXO I

Extracto do regulamento de taxas e licenças

Ano de 2006

Artigo 41.o

Pavilhão desportivo municipal

Dias úteis — valor a pagar por períodos de uma hora:

Descrição Taxa
(euros)

Equipas de clubes/associações desportivas do concelho com
participação nos quadros competitivos . . . . . . . . . . . . . . . 5

Equipas de clubes/associações desportivas do concelho sem
participação nos quadros competitivos . . . . . . . . . . . . . . . 8

Clubes e associações desportivas de fora do concelho ou
outras entidades colectivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Pessoas individuais — equipar e banho . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Sábados, domingos e feriados — valor a pagar por jogo ou por
períodos de uma hora:

Descrição Taxa
(euros)

Equipas de clubes/associações desportivas do concelho com
participação nos quadros competitivos . . . . . . . . . . . . . . . 8

Equipas de clubes/associações desportivas do concelho sem
participação nos quadros competitivos . . . . . . . . . . . . . . . 10

Clubes e associações desportivas de fora do concelho ou
outras entidades colectivas/individuais . . . . . . . . . . . . . . . 20

Artigo 43.o

Polidesportivo municipal com balneários

Dias úteis — valor a pagar por períodos de uma hora:

Descrição Taxa
(euros)

Equipas de clubes/associações desportivas do concelho . . . 3
Equipas de clubes/associações desportivas do concelho sem

participação nos quadros competitivos . . . . . . . . . . . . . . . 5
Clubes e associações desportivas de fora do concelho ou

outras entidades colectivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
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Sábados, domingos e feriados — valor a pagar por jogo ou por
períodos de uma hora:

Descrição Taxa
(euros)

Equipas de clubes/associações desportivas do concelho com
participação nos quadros competitivos . . . . . . . . . . . . . . . 5

Equipas de clubes/associações desportivas do concelho sem
participação nos quadros competitivos . . . . . . . . . . . . . . . 8

Clubes e associações desportivas de fora do concelho ou
outras entidades colectivas/individuais . . . . . . . . . . . . . . . 10

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.o 7707/2005 (2.a série) — AP. — Por despacho do verea-
dor de recursos humanos de 29 de Junho de 2005:

Isabel Patrícia Gomes de Sousa (7672) e Virgínia Branco Coelho
(7671) — contratadas a termo resolutivo certo, por 12 meses, até
25 de Julho de 2006, como técnicos superiores de turismo.

Ana Isabel dos Santos Reis (7673) — contratada a termo resolutivo
certo, por dois meses e sete dias, até 30 de Setembro de 2005,
como técnico superior de turismo.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 22 de Junho
de 2005:

Osvaldo Fernando Teixeira Lopes (7676) e Rui Jorge Pinto de Sousa
(7675) — contratados a termo resolutivo certo, por 12 meses, até
1 de Agosto de 2006, como técnicos superiores de saúde ambiental.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 29 de Junho
de 2005:

Teresa de Jesus Pinto Azevedo Veloso (7674) — contratada a termo
resolutivo certo, por dois meses e quatro dias, até 30 de Setembro
de 2005, como técnico superior de turismo.

Olga Maria Moreira Monteiro (7679) — contratada a termo resolutivo
certo, por um mês e 27 dias, até 30 de Setembro de 2005, como
técnico superior de turismo.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 9 de Junho
de 2005:

Maria Goreti Fernandes Leite (7404) e Helena Filipa Ferreira da
Silva (7405) — contratadas a termo resolutivo certo, por 12 meses,
até 16 de Agosto de 2006, como técnicos superiores da área de
organização e gestão.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 13 de Abril
de 2005:

Ana Cristina Borges Ribeiro (7684), Ana Rosa de Sousa Ferreira
(7685), Carla Susana da Silva Nogueira (7687), Cláudia Joana de
Almeida Rocha Sousa (7688), Guilhermina Esmeralda Oliveira da
Fonseca (7689), Isabel Alexandra da Silva Rocha Moutinho (7690),
Isabel Cristina André Gonçalves (7691), Isabel Cristina Melro
Rodrigues Pinto (7692), Liliana Estela Moreira Nunes (7694), Maria
Adelaide Rosa Borges (7695), Maria do Carmo Teixeira Polónia
Mendes Santos (7696), Maria Rosa Ferreira Rodrigues (7700),
Paula Patrícia Moreira da Cunha (7701), Rita da Conceição Car-
valho da Costa (7702), Sílvia Márcia Vilela Fontes (7703), Maria
da Luz Vieira Pinto (7697), Arcelina Maria Rodrigues (7686); Kátia
Sollange da Costa Serpa (7693), Maria Helena Antunes Fonseca
Alves (7698), Maria Manuela Sarmento da Costa Campos Teixeira
(7699) e Vânia Marisa Monteiro da Silva (7704) — contratadas a
termo resolutivo certo, por 12 meses, até 5 de Setembro de 2006,
como auxiliares de acção educativa.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 29 de Junho
de 2005:

Marta Regina Moreira Soares (7705) e Ana Isabel Ferreira Falcão
(7706) — contratadas a termo resolutivo certo, por 26 dias, até 30 de
Setembro de 2006, como técnicos superiores de turismo.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 13 de Abril
de 2005:

Vera Lúcia Chaves Ferreira Castelo (7708) e Joana Patrícia Morais
de Sousa (7707) — contratadas a termo resolutivo certo, por
12 meses, até 12 de Setembro de 2006, como auxiliares de acção
educativa.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 5 de Setembro
de 2005:

Joana Isabel Pereira Alves (7524) — contratada a termo resolutivo
certo, por 12 meses, até 12 de Setembro de 2006, como técnico
superior da área de gestão.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 9 de Junho
de 2005:

Sérgio Alexandre Dias Fernandes de Sousa (7239), Maria do Carmo
da Silva Costa (7237) e Ana Isaura da Silva Gomes Martins Barroso
(7241), técnicos superiores — renovados os contratos a termo reso-
lutivo certo, por 12 meses, até 27 de Setembro de 2006.

Mónica Alexandra Canelas Moreira Rebolo (7238), técnica profis-
sional — renovado o contrato a termo resolutivo certo, por
12 meses, até 1 de Outubro de 2006.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 24 de Agosto
de 2005:

Andreia Maria Costa Faria (7435) e Maria Isabel Gomes Pinheiro
Miranda (7436), assistentes administrativas — renovados os con-
tratos a termo resolutivo certo, por 12 meses, até 11 de Agosto
de 2006.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 1 de Setembro
de 2005:

André Filipe Pires de Azevedo (7376), Rúben Pereira dos Santos
(7374) e Joaquim André Xavier Coelho (7375), desenhadores de
construção civil — renovados os contratos a termo resolutivo certo,
por 12 meses, até 29 de Agosto de 2006.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 21 de Setembro
de 2005:

Francisco Manuel Padrão Pinto Guedes (6643), arquitecto — reno-
vado o contrato a termo resolutivo certo, por 12 meses, até 23 de
Outubro de 2006.

Catarina Leonor Guerreiro Bomba (7508), Vera Márcia dos Santos
e Silva (7507) e António Pedro Rema de Barros Cruz (5967), arqui-
tectos — renovados os contratos a termo resolutivo certo, por
12 meses, até 24 de Novembro de 2006.

Maria de Lurdes Moreira de Meireles (6921), desenhadora de cons-
trução civil — renovado o contrato a termo resolutivo certo, por
12 meses, até 9 de Novembro de 2006.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 4 de Outubro
de 2005:

Ana Filomena Alves Leal Leite da Silva (7402) — contratada a termo
resolutivo incerto, com previsibilidade superior a 18 meses, até 6 de
Abril de 2007, como técnico superior de direito.

Por despacho do vereador de recursos humanos de 27 de Junho
de 2005:

João Miguel Gomes Rodrigues Valente Neves (7506), engenheiro
civil — renovado o contrato a termo resolutivo certo, por 24 meses,
até 23 de Novembro de 2007.

(Não são devidos emolumentos. Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

19 de Outubro de 2005. — O Director do Departamento Municipal
de Administração de Pessoal, Ângelo Alberto Teles da Rocha.

CÂMARA MUNICIPAL DE PROENÇA-A-NOVA

Edital n.o 615/2005 (2.a série) — AP. — Benefícios transferidos
para pessoas singulares e colectivas no 1.o semestre de 2005. — Nos
termos da Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto, a Câmara Municipal de
Proença-a-Nova dá conhecimento público das transferências, subsídios
e indemnizações no 1.o semestre de 2005:

Beneficiário
Data da

deliberação/
despacho (*)

Montante
transferido

(euros)

AGROPALHOTENSE, C. R. L. . . . . 12 500 7-6-2005
Agrupamento de Escolas Públicas do

Concelho de Proença-a-Nova . . . . .
3 846 (*) 20-4-2005

11 000 21-9-2004} }
Amaro Ribeiro e outros . . . . . . . . . . . . 1 882,24 4-1-2005
António Cardoso Salsa . . . . . . . . . . . . . 3 272,50 17-5-2005




